
I. RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O senhor diretor da Escola Superior de Educação Física de 
Avaré indica o Professor Zenon Silva para as funções de instrutor das 
disciplinas "Anatomia" e "Biologia", junto ao Departamento de Matérias 
Básicas do curso de Educação Física daquela escola. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado licenciou-se em 1974, em Ciências Biológi-
cas, pela Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu. Fez 
vários cursos de extensão e aperfeiçoamento relacionados à área em que 
pretende lecionar. Tem experiência de ensino e disponibilidade de 
tempo. 

II. CONCLUSÃO 

Favorável à contratação do Professor Zenon Silva para le-
cionar as disciplinas "Anatomia" e "Biologia", junto ao Departamento 
de Matérias Básicas da Escola Superior de Educação Física de Avaré, fi-
cando convalidados os atos escolares praticados pelo interessado em 
1975. 

São Paulo, 28 de abril de 1976 

Conselheiro José Antônio Trevisan - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o vo-

to do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 

Americano Domingues de Castro, Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, 

Luiz Perreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes 

Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara ao Terceiro Grau em 12 de maio de 1976 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 19/5/76 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


